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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'178/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 ianeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A - Loteamento Orquídea.

ENDEREÇo pARÀ connr,spoNoÊxcu: Av. André Araújo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/cPF : 03.264.927 I 000 1 -27 INSCRTÇÂo EsrAoutt: 04.141 .923-5

Foxn: (92) 984154237 PRocEsso No: 3954 12024-07

E-MArL: meioambiente.mao@aguasdemanaus.com.br

ArtvtDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrçÕES DE Uso E IrrrEnve nçÀo

LocALrzA.ÇÃo DA ArrvrDADE: Av. das Orquídeas, s/no, Lãgo Azul, nas coordenadas
geográficas: 02'58'42,54"S e 59"59'44,50"O, Manaus-AM.

BAcrA HrDRoGtu(FrcA/coRpo Rf,crpron: Bacia do Tarumá/ lgarapé do Mindú.

CÀRcA Df, DBo:62,38% ETED

vAzÃo DE LANÇAMENro: 20 m3/h

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticog

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo:24 horas/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DEsrA ouroRGA: 05 ANos

Ate nção:

www.ipâam.am.gov.br
twitterrúm/lpaâmAM'l
irEtagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Di

IPAAM

. A outorga de dire,lto de uso de Íecursos hidÍicos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorganie (Uniào.
estado ou DistÍito Federal) íaculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo
delerminado.

. Este ato administrativo contém em seu verso l0 obrigaçô€s do outorgado,

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciaÍnefto arnbiental da atividade.

. A cobÍança pelo uso de recursos hid cos será realizada após a fixaçâo de valores de acordo com AÍt 25 da lei estadual
3.16'1 de 27108/2001 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos
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Realce
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 178/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçãci sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n" 39 54 12024-07

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação peÍinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
- de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil. penal e adminislrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga, para a
renovação da mesma;

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual. utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357. de l7 de
março de 2005 e CONAMA n'430, de 13 de maio de 201l.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-quimicas e

bacteriológicas do efluente. (CONAMA n'430, de l3 de maio de 20ll), coletadas
bimestralmente na entrada e saída da ETE. realizadas por laboratório cadastrado
neste IPAAM e ART do profissional habilitado, conforme parâmetros estabelecidos
na Licença de Operaçâo da atividade.

10. Realizar instalação do medidor de vazão da ETE. no prazo de 90 (noventa) dias,

conforme consta no Art. 79. do Decreto N" 28.678/2009 e

DESPACHO/IPAAM/DJ/PMA N' 66612024. Apresentar relatório fotográfi co com
coordenadas geográficas ao IPAAM.


